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PREFEITURA
DECRETO N° 7.186, DE 28 DE JULHO 2023.

COINS!DERANDO o Processo Administrative n°l 0.142/2022;

DECRETA:

<>

J

CONS!DERANDO a necessidade do municipio, em reduzir a demanda por 
habita^ao, dada a lista de espera por casas populares no Departamento de Habita?ao;

CONS!DERANDO que a area expropriada sera de grande utilidade para esta 
municipalidade, pois permitira a constru^ao de casas populares e a reduqao do defeit 
habitacional, com atendimento especial a populaqao de baixa renda.

AV. ADHERBAL DA COSTA MOREIRA, 255 - CENTRO 
CAMPO LIMPO PAULISTA - SP, 13231-901 

TEL: (11) 4039-8312 I 4039-8320

PREFEITURA DE CAMPO LIMPO PAULISTA
GABINETE DO PREFEITO

Art. 1° Fica declarado de interesse social, para fins de desapropriaqao pela 
Prefeitura de Campo Limpo Paulista - SP. por via amigavel on judicial, nos termos do 
Decreto -Lei n° 3.365, de 21/06/1941, e altera(;6es posteriores, e Lei n° 4.132, de 
10/09/1962, area localizada na Rua Adao Francisco de Freitas e Domingos Maioli, em 
Campo Limpo Paulista, objeto das matriculas 66.175 (areas de interesse - Lote 22 e 23), 
matricula 167.416 (confrontante Vila Verde do Botujuru Empreendimentos Imobiliarios 
SPE LTDA) e matricula 27.787 (Confrontante Maria Valeria Scatolini Hernandez), 
totalizando 90.155,99 m2.

“Declara interesse social para fins de 
desapropriaqao, area de terra situada neste 
Municipio necessdria d construgdo de casas 
populares

Paragrafo unico. O imovel declarado de utilidade publica, com area de 
90.155,99 m~ possui a seguinte dcscriqao perimetrica: a descriqao inicia-se no ponto 95 
localizado no alinhamento da Rua Francisco Adao de Freitas e na divisa da Vila Verde 
do Botujuru Empreendimentos Imobiliarios SPE LTDA sob matricula 167.416 com 
coordenadas 7.429.775, 24 N e 320.470,4339 E, dai segue com azimute de 305°29,41” 
e distancia de 54,600 metros confrontando com a rua Adao Francisco de Freitas, ate 
chegar ao ponto 1 de coordenadas 7.429.806.942 N e 320.425,9802 E; dai deflete a 
direita e segue com azimute de 323°30*38" e distancia de 78,200 metros confrontando 
com a rua Adao Francisco de Freitas ate chegar ao ponto 2 de coordenadas 
7.429.869,813 N e 320.379,4767 E; dai deflete a direita e segue com azimute de 
327°38,10‘' e distancia de 87,200 metros confrontando com a rua Adao Francisco de 

www.campolimpopaulista.sp.gov. b r

LUIZ ANTONIO BRAZ. Prefeito Municipal de Campo Limpo Paulista. Estado 
de Sao Paulo, usando de suas atribuiqoes legais e de acordo com o que dispoe a Lei 
Organica do Municipio, em seu artigo 172, I, “e”; artigo 6° do Decreto-Lei n° 
3.365/1941, e art. 2°. V da Lei n° 4.132, de 10 de setembro de 1.962;
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PREFEITURA DE CAMPO LIMPO PAULISTA
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PREFEITURA
Freitas e Rua Domingos Maioli, ate chegar ao ponto 3 de coordenadas 7.429.943,467 N 
e 320.332,7989 E; dai deflete a esquerda e segue com azimute de 303°42’37” e 
distancia de 180,700 metros confrontando com a rua Domingos Maioli e Prefeitura 
Municipal de Campo Limpo Paulista, ate chegar ao ponto 4 de coordenadas 7.430.04, 
754 N c 320.182.4827 E; dai deflete a esquerda e segue com azimute de 295°47‘55*' e 
distancia de 89,600 metros confrontando com Prefeitura Municipal de Campo Limpo 
Paulista, ate chegar ao ponto 5 de coordenadas 7.430.082,749 N e 320,101.8132 E; dai 
deflete a esquerda segue com azimute de 202°10'10" e distancia de 342.800 metros 
confrontando com o lote 21, ate chegar ao ponto 65 de coordenadas 7.429.765,292 N E 
319.372,4587 E; dai deflete a esquerda e segue com azimute de 107°58'09" e distancia 
de 8.86 metros confrontando Vila Verde, ate chegar ao ponto 66 de coordenadas 
7.429.762,558 N e 319.980,8866 E; dai deflete a esquerda distancia de 18,53 metros 
confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 84 de 7.429.790,518 N e 
320.166.6312 E; dai deflete a direita e segue com azimute de 146°09,01" e distancia de 
11,45 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 85 de 7.429.781,008 N 
e 320.173.0085 E; dai deflete a direita e segue com azimute de 178°28'42" e distancia 
de 3,07 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 86 de 7.429.777,94 N 
e 320.173,09 E; dai deflete a esquerda e segue com azimute de 152°42'57" e distancia 
de 11,95 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 87 de 7.429.767,319 
N e 320.178,568 E; dai deflete a esquerda e segue com azimute de 138°45'02" e 
distancia de 16,14 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 88 de 
7.429.755,184 N c 320.189.2097 E; dai deflete a esquerda e segue com azimute de 
106o37’42” e distancia 6,22 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 
89 de 7.429.753.404 N e 320.195.1696 E; dai deflete a direita e segue com azimute de 
142°29'40” e distancia de 13,36 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao 
ponto 90 de 7.429.742,806 N e 320.203.3036 E; dai deflete a esquerda e segue com 
azimute de 129°45’41” e distancia de 11.82 metros confrontando com Vila Verde, ate 
chegar ao ponto 91 de 7.429.735,246 N e 320.212,3898 E; dai deflete a esquerda e 
segue com azimute de 127°19’56” e distancia de 24,56 metro confrontando com Vila 
Verde, ate chegar ao ponto 92 de 7.429.720,352 N e 320.231,9183 E; dai deflete a 
esquerda e segue com azimute de 77o03'10’* e distancia de 22,26 metros confrontando 
com Vila Verde, ate chegar ao ponto 93 de 7.429.725.339 N 320.253,6124 E; dai 
deflete a direita e segue com azimute de 77° 12'14" e distancia de 46.54 metros 
confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 94 de 7.429.735,647 N e 
320.298.9965 E; dai deflete a esquerda e segue com azimute de 76°59'44” e distancia 
de 175,95 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 95, inicio desta 
descri(;ao, totalizando uma area de 90.155,99 m2 (noventa mil cento e cinquenta e cinco 
metros quadrados c noventa e nove decimetros quadrados).

Art. 2° A desapropria^ao de que trata este Decreto se dara por interesse social, 
na torma da Lei n° 4.132, de 10 de setembro de 1962 e do Decreto-Lei 3.365 de 21 de 
junho de 1941. sendo que a area mencionada no ail. 1 °destinar-se - a a implanta^ao de 
Unidades Habitacionais, nos termos do art. 2°da Lei n° 4.132/62.

www.campolimpopaulista.sp.gov.br

http://www.campolimpopaulista.sp.gov.br
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Art. 6° Este Decreto entra em vigor ha data de sua publica^ao.

IV - os proprietarios da area desapropriada se comprometerao a transferir a 
propriedade das respectivas terras ao Municipio de Campo Limpo Paulista.

Art. 4° Constam como Anexo a este Decreto a Planta e o Memorial Descritivo 
da area declarada interesse social.

Art. 5° As despesas decorrentes da execu(;ao deste Decreto correrao por conta de 
verbas proprias do or^amento do municipio.

Art. 3° No caso de desapropria^ao amigavel, a mesma ocorrera nos seguintes 
tcrmos:

Fabio Fei^
Secretario de Finan<

nio Bra;
TunicipaJ

AV. ADHERBAL DA COSTA MOREIRA, 255 - CENTRO 
CAMPO LIMPO PAULISTA - SP, 13231-901 

TEL: (11)4039-8312 I 4039-8320

PREFEITURA DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
GABINETE DO PREFEITO

Luiz An
Prejeit({

( I

Hra da Silva
.se Gestao de Pessoas
/ www.campolimpopaulista.sp.gov.br

I - o Municipio de Campo Limpo Paulista, indenizara os proprietarios de acordo 
com avalia^ao do imovel a ser promovida pela Comissao Permanente de Avalia^ao, 
designada pela Portaria n° 2.232, de 17/10/2022;

III - o Municipio de Campo Limpo Paulista arcara com todos os custos 
necessarios a viabiliza^ao da escritura, emolumentos, taxas e outros custos 
eventualmente existentes para a concretiza^ao do negocio e transferencia de propriedade 
da area desapropriada;

II - o pagamento da indenizai^ao decorrente da presente desapropria^ao podera 
ocorrer de forma integral ou parcelada de acordo com os termos do acordo 
administrative;

Publicado na Secretaria de Finan^as e Q^stSo de Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos 
vinte e oito dias do mes de julho de dois mil e vinte e Ires.

http://www.campolimpopaulista.sp.gov.br
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Em 27 de julho de 2023.

A presente descrigao:

wwwcampolimpopaulistasp.gov.br1

AV. ADHERBAL DA COSTA MOREIRA, 255 - JARDIM AMERICA 
CAMPO LIMPO PAULISTA - SP, 13231-190 

TEL: (11) 4039-8330 I 4039-8331

PREFEITURA DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO

1

0 presente memorial descreve a area localizada nas divisas da Rua Adao 

Francisco de Freitas e Rua Domingos Maioli, a descri^ao inicia-se no ponto 95 
localizado no alinhamento da Rua Francisco Adao de Freitas e na divisa da Vila Verde 

do Botujuru Empreendimentos Imobiliarios SPE LTDA sob matricula 167.416 com 
coordenadas 7.429.775,24 N 320.470,4339 E; dai segue com azimute de 305°29'41" e 

distancia de 54,600 metros confrontando com a rua Adao Francisco de Freitas, ate 
chegar ao ponto 1 de coordenadas 7.429.806,942 N e 320.425,9802 E; dai deflete a 

direita e segue com azimute de 323°30'38" e distancia de 78,200 metros confrontando 
com a rua Adao Francisco de Freitas ate chegar ao ponto 2 de coordenadas 

7.429.869,813 N e 320.379,4767 E; dai deflete a direita e segue com azimute de 

327°38'10" e distancia de 87,200 metros confrontando com a rua Adao Francisco de 

Freitas e Rua Domingos Maioli, ate chegar ao ponto 3 de coordenadas 7.429.943,467 N 
e 320.332,7989 E; dai deflete a esquerda e segue com azimute de 303°42'37" e 

distancia de 180,700 metros confrontando com a rua Domingos Maioli e Prefeitura 
Municipal de Campo Limpo Paulista, ate chegar ao ponto 4 de coordenadas 

7.430.043,754 N e 320.182,4827 E; dai deflete a esquerda e segue com azimute de 

295°47'55" e distancia de 89,600 metros confrontando com Prefeitura Municipal de 
Campo Limpo Paulista, ate chegar ao ponto 5 de coordenadas 7.430.082,749 N e 

320.101,8132 E; dai deflete a esquerda segue com azimute de 202°10'10'' e distancia 
de 342,800 metros confrontando com o lote 21, ate chegar ao ponto 65 de 

coordenadas 7.429.765,292 N e 319.972,4587 E; dai deflete a esquerda e segue com 

azimute de 107°58'09" e distancia de 8,86 metros confrontando Vila Verde, ate chegar 
ao ponto 66 de coordenadas 7.429.762,558 N e 319.980,8866 E; dai deflete a esquerda

DESCRIQAO PERIMETRICA DE AREA DE INTERESSE PELA MUNICIPALIDADE, 
LOCALIZADA NA RUA ADAO FRANCISCO DE FREITAS E DOMINGOS MAIOLI, EM 
CAMPO LIMPO PAULISTA, OBJETO DAS MATRICULAS 66.175 (AREA DE INTERESSE - 
LOTE 22 e 23), MATRICULA 167.416 (CONFRONTANTE VILA VERDE DO BOTUJURU 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA) E MATRICULA 27.787 
(CONFRONTANTE MARIA VALERIA SCATOLINI HERNANDEZ)

wwwcampolimpopaulistasp.gov.br
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PREFEITURA DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO

e segue com azimute de 81°00'38" e distancia de 11,40 metros confrontando com o 
Vila Verde, ate chegar ao ponto 67 de coordenadas 7.429.764,34 N e 319.992,1466 E; 
dai deflete a esquerda e segue com azimute de 36°46'20" e distancia de 9,82 metros 

confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 68 de coordenadas 7.429.772,206 
N e 319.998,0252 E; dai deflete a direita e segue com azimute de 98°58'55" e distancia 

de 8,34 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 69 de 

7.429.770,904 N e 320.006,2629 E; dai deflete a esquerda e segue com azimute de 
77°57'21" e distancia de 12,95 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao 

ponto 70 de 7.429.773,606 N e 320.018,9278 E; dai deflete a esquerda e segue com 
azimute de 37°41'58'/ e distancia de 16,66 metros confrontando com Vila Verde, ate 
chegar ao ponto 71 de 7.429.786,788 N e 320.029,1158 E;dai deflete a direita e segue 

com azimute de 89°30'26" e distancia de 30,55 metros confrontando com Vila Verde, 
ate chegar ao ponto 72 de 7.429.787,05 N e 320.059,6646 E; dai deflete a esquerda e 
segue com azimute de 58O54Z11" e distancia de 15,04 metros confrontando com Vila 

Verde, ate chegar ao ponto 73 de 7.429.794,818 N e 320.072,5433 E; dai deflete a 
direita e segue com azimute de 62°08'50" e distancia de 5,95 metros confrontando 
com Vila Verde, ate chegar ao ponto 74 de 7.429.797,598 N e 320.077,804 E; dai 

deflete a esquerda e segue com azimute de 25°25'56" e distancia de 10,95 metros 
confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 75 de 7.429.807,487 N e 
320.082,5064 E; dai deflete a direita e segue com azimute de 70°07'01" e distancia de 

9,54 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 76 de 7.429.810,732 N 
e 320.091,4777 E; dai deflete a direita e segue com azimute de 73°59'53" e distancia 
de 7,46 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 77 de 

7.429.812,788 N e 320.098,6487 E; dai deflete a direita segue com azimute de 

122°06'24" e distancia de 8,21 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao 

ponto 78 de 7.429.808,425 N e 320.105,603 E; dai deflete a esquerda e segue com 
azimute de 104°29'06" e distancia de 6,83 metros confrontando com Vila Verde, ate 

chegar ao ponto 79 de 7.429.806,716 N e 320.112,2159 E; dai deflete a esquerda e 

segue com azimute de 63°30'05" e distancia de 3,28 metros confrontando com Vila 
Verde, ate chegar ao ponto 80 de 7.429.808,18 N e 320.115,1513 E; dai deflete a 

direita e segue com azimute de 65°39'33" e distancia de 12,07 metros confrontando 
com Vila Verde, ate chegar ao ponto 81 de 7.429.813,154 N e 320.126,1484 E; dai 

deflete a direita e segue com azimute de 95°13'03" e distancia de 11,11 metros 

confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 82 de 7.429.812,144 N e 
320.137,2124 E; dai deflete a direita e segue com azimute de 130°06'07" e distancia de 

18,06 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 83 de 7.429.800,511 
N e 320.151,0265 E; dai deflete a esquerda e segue com azimute de 122°38'03" e
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distancia de 18,53 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 84 de 

7.429.790,518 N e 320.166,6312 E; dai deflete a direita e segue com azimute de 

146°09'H" e distancia de 11,45 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao 

ponto 85 de 7.429.781,008 N e 320.173,0085 E; dai deflete a direita e segue com 
azimute de 178°28'42" e distancia de 3,07 metros confrontando com Vila Verde, ate 
chegar ao ponto 86 de 7.429.777,94 N e 320.173,09 E; dai deflete a esquerda e segue 

com azimute de 152°42'57" e distancia de 11,95 metros confrontando com Vila Verde, 
ate chegar ao ponto 87 de 7.429.767,319 N e 320.178,568 E; dai deflete a esquerda e 

segue com azimute de 138°45'02" e distancia de 16,14 metros confrontando com Vila 
Verde, ate chegar ao ponto 88 de 7.429.755,184 N e 320.189,2097 E; dai deflete a 

esquerda e segue com azimute de 106°37'42" e distancia de 6,22 metros confrontando 

com Vila Verde, ate chegar ao ponto 89 de 7.429.753,404 N e 320.195,1696 E; dai 
deflete a direita e segue com azimute de 142°29'40" e distancia de 13,36 metros 

confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 90 de 7.429.742,806 N e 
320.203,3036 E; dai deflete a esquerda e segue com azimute de 129°45/41'' e distancia 
de 11,82 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao ponto 91 de 

7.429.735,246 N e 320.212,3898 E; dai deflete a esquerda e segue com azimute de 
127°19'56" e distancia de 24,56 metros confrontando com Vila Verde, ate chegar ao 

ponto 92 de 7.429.720,352 N e 320.231,9183 E; dai deflete a esquerda e segue com 
azimute de 77°03'10" e distancia de 22,26 metros confrontando com Vila Verde, ate 
chegar ao ponto 93 de 7.429.725,339 N 320.253,6124 E; dai deflete a direita e segue 

com azimute de 77°12'14'' e distancia de 46,54 metros confrontando com Vila Verde, 

ate chegar ao ponto 94 de 7.429.735,647 N 320.298,9965 E; dai deflete a esquerda e 
segue com azimute de 76°59'44" e distancia de 175,95 metros confrontando com Vila 

Verde, ate chegar ao ponto 95, inicio desta descripao, totalizando uma area de 
90.155,99m2 (noventa mil cento e cinquenta e cinco metros quadrados e noventa e 
nove decimetros quadrado).

p.gov
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DECRETO N.º 7.162, de 21 DE JUNHO DE 2023. 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 10.910.827.27 e dá 

outras providências”. 

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n.º 

2.555, de 12 de dezembro de 2022. 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto a Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas, um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$10.910.827,27(dez milhões novecentos e dez mil, 

oitocentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), as seguintes dotações 

orçamentárias: 

Funcional 

Programática 

Naturez

a da 

Despesa 

Descrição da 

Despesa 

Fonte 

Recurso 

Código 

Aplicaçã

o 

Valor 

01.002.004.15.453.00

10.2.067 

3.3.90.4

5 

SUBVENÇÕES 

ECONÔMICAS 
5 100.0517 10.569,38 

01.002.019.04.122.00

02.2.013 

3.3.90.3

9 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

1 110.0000 80.000,00 

 

01.003.001.04.123.00

02.2.014 

3.3.90.4

0 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA 

DA 

INFORMAÇÃO 

1 110.0000 1.192.468,07 

01.004.001.15.451.00

09.2.050 

3.3.90.3

9 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

2 100.0447 203.999,70 
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01.004.001.15.451.00

09.1.052 

4.4.90.5

1 

OBRAS E 

INSTALAÇÕE

S 

2 110.0449 3.448,72 

01.004.001.15.451.00

09.1.052 

4.4.90.5

1 

OBRAS E 

INSTALAÇÕE

S 

2 110.0451 7.011,42 

01.005.001.12.361.00

07.2.040 

3.3.90.3

9 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

2 200.0005 1.000.000,00 

01.005.001.12.361.00

07.2.040 

3.3.90.3

9 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

5 282.0000 2.000.000,00 

01.005.001.12.361.00

07.2.040 

3.3.90.3

9 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

1 220.0000 100.000,00 

 

01.006.001.10.301.00

05.2.024 

3.3.90.3

9 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

5 301.0000 1.000.000,00 

 

01.007.001.08.122.00

06.2.036 

3.1.90.1

1 

VENCIMENTO

S E 

VANTAGENS 

FIXAS – 

PESSOAL 

1 510.0000 200.000,00 

 

01.007.001.08.122.00

06.2.036 

3.3.90.3

9 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

1 510.0000 120.000,00 
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01.007.001.08.122.00

06.2.036 

4.4.90.5

2 

EQUIPAMENT

OS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

1 510.0000 6.000,00 

 

01.007.001.08.122.00

06.2.036 

4.4.90.5

2 

EQUIPAMENT

OS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

5 500.0062 89.726,32 

 

01.007.001.08.122.00

06.2.036 

4.4.90.5

2 

EQUIPAMENT

OS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

5 500.0063 89.726,32 

 

01.007.001.08.122.00

06.2.036 

4.4.90.5

2 

EQUIPAMENT

OS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

5 500.0064 17.877,34 

 

01.009.001.15.452.00

09.2.054 

3.3.90.3

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
1 110.0000 500.000,00 

    

01.010.001.27.812.00

03.2.017 
3.3.90.3

6 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

FISICA 

1 110.0000 350.000,00 

    

01.010.001.27.812.00

03.2.017 
3.3.90.3

9 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

1 110.0000 120.000,00 

01.011.001.18.541.00

09.2.048 

3.3.90.3

9 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

1 110.0000 3.800.000,00 

01.013.042.06.181.00 4.4.90.5
EQUIPAMENT

OS E 
1 110.0000 20.000,00 
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10.2.063 2 MATERIAL 

PERMANENTE 

 

Total............................................................................................................R$ 10.910.827,27

  

Art. 2º O crédito aberto terá cobertura através da anulação parcial da seguinte dotação 

orçamentária: 

Funcional Programática 

Naturez

a da 

Despesa 

Descrição da 

Despesa 

Fonte 

Recurs

o 

Código 

Aplicaçã

o 

Valor 

 

01.006.001.10.302.0005.2.

027 

3.3.50.3

9 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

1 
310.000

0 

6.150.000,0

0 

 

01.006.001.10.302.0005.2.

028 

3.3.90.3

0 

MATERIAL 

DE 

CONSUMO 

5 
302.000

0 
240.000,00 

 

01.006.001.10.305.0005.2.

027 

3.3.90.3

9 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

5 
302.000

0 
760.000,00 

 

01.007.001.08.122.0006.2.

036 

3.3.90.3

6 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

FISICA 

1 
510.000

0 
338.468,07 

Total..........................................................................................................R$ 7.488.468,07 

Art. 3º Abre credito suplementar – superávit financeiro, da seguinte conta bancária: 

 

Convenio Estadual – Situação de emergência por Circunstancias 

Climáticas.................................................................................................R$   203.999,70 

 

Convenio Transporte Escolar Estadual................................................R$ 1.000.000,00 
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MDR – Auxilio gratuidade do transporte publico - ................................R$      10.569,38 

Recurso do Salario Educação – Ensino Fundamental - ..........................R$ 2.000.000,00 

Recurso Convenio Federal – CRAS Centro - .........................................R$      89.726,32 

Recurso Convenio Federal – CRAS Botujuru- ......................................R$      89.726,32 

Recurso Convenio Federal – FMAS- .....................................................R$      17.877,34 

 

Total...........................................................................................................R$3.411.899,06 

 

Art. 4º Abre crédito suplementar – por Excesso de arrecadação, da seguinte conta 

bancária: 

 

Convênio Estadual – Recap. Rua Ramiro Gonçalves – Jardim Vera  

 

Regina......................................................................................................R$ 3.448,72 

 

Convenio Estadual – Recapeamento das ruas do Jardim Santa Maria ...R$ 7.011,42 

 

Total.........................................................................................................R$10.460,14 

 

Total Geral...............................................................................................R$10.910.827,27 

 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Luiz Antonio Braz 

Prefeito Municipal 

 

Publicado na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos 

vinte e um dias do mês de junho de dois mil e vinte três. 

 

Fabio Ferreira da Silva 

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas 
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DECRETO Nº 7184, DE 24 DE JULHO 2023.

“Altera o artigo 1º e seu § 2º, do
Decreto nº 7.015, de 4 de julho de
2022 ,  que  regu lamenta  a
concessão da metade do valor da
Licença-Prêmio,  conforme
parágrafo  único  do  art.  114  do
Estatuto  dos  Funcionár ios
Públicos  do  Município”

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal  de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais,  e em consonância com o disposto no
artigo 58, incisos V e artigo 172, inciso I, alínea “a”, da Lei
Orgânica do Município de Campo Limpo Paulista,

DECRETA.
Art. 1º Fica alterado o art. 1º e seu § 2º do Decreto nº

7.015, de 4 de julho de 2022, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.  1º O servidor público municipal efetivo, regime
estatutário,  que  completar  15  (quinze)  anos  de  efetivo
exercício  na  Administração  Pública  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  poderá  requerer  ao  Departamento  de
Gestão de Pessoas o recebimento de metade da licença-
prêmio  a  que  fizer  jus,  em  pecúnia,  observada  a
disponibilidade  do  erário”.

§  1 °
...............................................................................................
.....................

“§ 2º A outra metade da licença-prêmio a ser gozada
pelo  servidor  público,  na  data  a  ser  sugerida  pelo
requerente em conjunto com seu secretário,  poderá ser
gozada em dois períodos de 30 (trinta) e 15 (quinze) dias, a
critério  da  Administração  Pública  e  será  decidida  pelo
Prefeito Municipal dentro dos 12 (doze) meses seguintes à
sua aquisição ou requerimento”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e um dias do
mês de julho de dois mil e vinte e três.

Fabio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 732, 18 de Abril de 2023.

DELIBERA SOBRE A CONCLUSÃO DA
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal  de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria nº 102,
de 06 de Janeiro de 2023, sob Processo Administrativo nº

11760/2022, para apuração dos fatos narrados.
Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi

elaborado  pela  Presidente  Silvio  Santos  Rodrigues,
acompanhada  dos  demais  membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquive-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Retroagindo seus efeitos aos dias 18 de Maio
de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês
de maio do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 892 de 03 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CANCELAR A FUNÇÃO, a partir de 1° de julho de 2023,

da servidora LIDIA CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA, no
cargo de GERENTE DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FG-4,
junto  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  com
fundamento na Lei Complementar 577/2022, retornando ao
cargo EFETIVO de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos  a  partir  de 1°  de julho de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos três dias do mês de
julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1009 de 17 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 14 de julho de 2023,

a servidora TAMIRES DA SILVA MATOS, do cargo EFETIVO
de FAXINEIRO I 12x36 - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE,  regida  estatutariamente.  Conforme protocolo
digital nº 2160/2023.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir  de 14 de julho de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1011 de 17 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
ALTERAR, a partir de 14 de julho de 2023, a lotação do

servidor MARLAN GERONIMO, no cargo COMISSIONADO de
ASSESSOR  GOVERNAMENTAL,  lotado  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
para  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO,  conforme  processo  administrativo  digital
514/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 14 de junho de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dezessete dias do
mês de junho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1012 de 17 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  DOENÇA  EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 180 (cento e
oitenta) dias, a partir de 03 de julho de 2023, a servidora
CARLA  SANTOS  CRUZ,  ENFERME IRO  PADRÃO
UNIVERSITÁRIO  PLANTONISTA,  EFETIVO,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme protocolo digital nº 1897/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de julho de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº1013 de 18 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
ALTERAR, a partir de 17 de julho de 2023, a lotação do

servidor ROBSON APARECIDO DA SILVA, no cargo EFETIVO
de ATENDENTE ADMINISTRATIVO,  lotado  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ESPORTES  E  LAZER  para  a  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
APAE, conforme processo administrativo digital 518/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir  de 17 de julho de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dezoito dias do mês
de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº1014 de 18 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
ALTERAR, a partir de 14 de julho de 2023, a lotação do

servidor PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS, no cargo
EFETIVO de PROCURADOR JUDICIAL, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS para a
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS,
conforme  processo  administrativo  digital  508/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir  de 14 de julho de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dezoito dias do mês
de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1015, de 18 de Julho de 2023
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LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE, de acordo com o

artigo  101,  da  Lei  nº  344/73,  Lei  Complementar  nº
390/2010 e Lei nº 2.349/2018, pelo período de 70 (setenta)
dias, a partir de 20 de março de 2023, a servidora SIMONE
LUCIANO  CAMARGO  CORRÊA,  no  cargo  EFETIVO  de
COORDENADOR PEDAGÓGICO - UNIDADE ESCOLAR, regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo digital nº 1500/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 20 de março de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dez dias do mês de
julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1016, de 19 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2023, a servidora
ALESSANDRA ROBERTA TAVARES VEIGA, no cargo efetivo
de  PROFESSOR  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme processo
nº 2983/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1017, de 19 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito do Município de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e consoante os arts. 58, VII e 172, II, e)
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.  1º  Inst i tu i r  o  Grupo  de  Trabalho  para

implementação no Município do Programa de Integridade e
Governança Pública Municipal,  disponibilizado pela União
dos Vereadores do Estado de São Paulo - UVESP.

Art. 2º  Nomear os membros do Grupo de Trabalho
para  implementação  do  Progra  de  Integridade  e
Governança  Pública  Municipal:

I  – Roberto José Suardi Júnior - Controlador Geral do
Município;

II  –  Leandro José dos Santos -  Técnico de Gestão e
Controle;

III  –  Marco  Aurélio  Soares  de  Morais  -  Diretor  do
Departamento de Planejamento e Gestão;

IV  –  Tatiana  Gonçalves  de  Oliveira  -  Diretora  do
Departamento de Compras e Licitação;

V – Janaina Firmino de Vasconcelos - Assessor;
Art.  3º  Designar  o  Controlador  Geral  do  Município,

Roberto  José  Suardi  Júnior,  Coordenador  do  Grupo  de
Trabalho para implementação do Programa de Integridade
e Governança Pública Municipal.

Art. 4º  Garantir ao Grupo de Trabalho as condições
necessárias  para  a  implementação  do  Programa  e,  em
especial, dos processos de monitoramento e avaliação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de julho
de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1018, de 19 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município e
Processo  Dig i ta l  n°
506/2023.

RESOLVE:
RETIFICAR a PORTARIA nº 847, de 15 de junho de 2023,

onde passa a vigorar o seguinte texto:
DESIGNAR  os  servidores  IZIDORO  JOSÉ  DE  MATOS,

FABIANA HURTADO ZIVIANI, e EDILAINE CRISTINA DORTA
DUARTE, para sob a presidência do primeiro, constituírem
COMISSÃO PERMANENTE ENCARREGADA DE ANALISAR OS
PEDIDOS REFERENTES A DANOS CAUSADOS A MUNÍCIPES,
ENVOLVENDO  VALORES  DE  PEQUENA  MONTA,  conforme
processo digital n° 506/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir  de 19 de julho de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dezenove dias do
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mês de julho do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1019 de 19 de Julho de 2023
LUIZ ANTONIO BRAZ,

Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 10 de julho de 2023,

o servidor ANGELO ILDEFONSO DE PAIVA, para exercer o
cargo  EFETIVO  de  TÉCNICO  DE  GESTÃO  E  CONTROLE,
lotado na CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO regido
estatutariamente, conforme protocolo digital 1957/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir  de 10 de julho de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1020 de 19 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 17 de julho de 2023, o servidor

HUGO WINTER DA CRUZ PAULINO, para exercer o cargo
EFETIVO de PSICÓLOGO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE  ASSISTÊNCIA  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  regido
estatutariamente, tendo sido aprovado no concurso público
edital n° 01/2019, devendo cumprir estágio probatório de
03 (três) anos, conforme Protocolo digital n° 2034/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir  de 17 de julho de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1021 de 19 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de

Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 17 de julho de 2023, o servidor

JOÃO  VITAL  ARTHUR  MARADONA  OLIVEIRA  DIAS,  para
exercer o cargo EFETIVO de MÉDICO ORTOPEDISTA, lotado
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  SAÚDE,  reg ido
estatutariamente, tendo sido aprovado no concurso público
edital n° 01/2019, devendo cumprir estágio probatório de
03 (três) anos, conforme Protocolo digital n° 2018/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir  de 17 de julho de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1022 de 19 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 17 de julho de 2023, a servidora

RAQUEL ZANONI DA SILVA, para exercer o cargo EFETIVO
de  TÉCNICO  DE  ENFERMAGEM  -  12X36,  lotada  na
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E ,  r e g i d a
estatutariamente, tendo sido aprovada no concurso público
edital n° 01/2019, devendo cumprir estágio probatório de
03 (três) anos, conforme Protocolo digital n° 2024/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir  de 17 de julho de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1023 de 19 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i



DIÁRIO OFICIAL - CAMPO LIMPO PAULISTA Segunda-feira, 31 de julho de 2023 Ano II | Edição nº 174 | Página 18 de 32

Município de Campo Limpo Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER  LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  DOENÇA  EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 40 (quarenta)
dias, a partir de 10 de julho de 2023, a servidora MARIA
CRISTINA AIRES DOS SANTOS GONÇALVES, MONITOR DE
CRECHE,  EFETIVO,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
digital nº 1930/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 10 de julho de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1024 de 19 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  DOENÇA  EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30 (trinta)
dias, a partir de 30 de junho de 2023, a servidora DENISE
REGINA GONÇALVES, no cargo EFETIVO de PSICOLOGO I,
designada  na  função  de  CHEFE  DE  SEÇÃO  DE  SAÚDE
MENTAL, regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  conforme  protocolo  digital  nº
1819/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 30 de junho de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 1025, de 21 de Julho de 2023.

INSTAURA  PROCESSO  DE
S INDICÂNCIA ,  NOMEIA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art.  1º.  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA, para apuração das
irregularidades  “em  teses”,  proveniente  de  denúncia
anônima, tudo indica ser o (a) denunciante servidor(a) da
Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Social,  na qual
relata irregularidades no planejamento e implementação do
processo seletivo para escolha dos Conselheiros Tutelares
do Município, visando unicamente a aprovação de “pessoas
favorecidas  pela  Administração”,  bem como de  suposto
favorecimento na indicação da empresa responsável pela
implantação,  sendo  eventuais  ilícitos  perpetrados
supostamente  por  servidor  da  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  Social.  Em  sendo  constatadas
irregularidades  como  as  apontadas  na  denúncia,  os
servidores,  supostamente  envolvidos,  poderão  sofrer  as
penalidades previstas nos incisos de I a V do art. 193, bem
como de demissão pelo cometimento de alguns dos casos
previstos nos incisos: I, IV, VIII, IX, X, XIII e XX, do art. 202,
todos presentes no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município, bem como a aplicação de pena cabível, se for o
caso  e  outras  medidas  correlatas,  que,  se  confirmada,
poderá  ser  imputado  crime  funcional  de  improbidade
administrativa (arts. 10 e 11, da Lei nº 8.429/1992). Tudo
em  atendimento  a  legislação  específica,  bem  como  a
aplicação de pena cabível, se for o caso e outras medidas
correlatas conforme artigo 189 da Lei  nº  344/73,  sendo
garantido  aos  eventuais  servidores  relacionados  na
denúncia, o direito ao contraditório e ampla defesa. Quanto
à  empresa  contratada,  desde  que  confirmados  eventuais
ilícitos praticados por ela, a mesma poderá ser enquadrada
nas  penalidades  previstas  na  Lei  nº  8.666/1993,  sendo
garantido  à  empresa  o  direito  ao  contraditório  e  ampla
defesa.

Art.  2º.  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados para conduzir a Sindicância, cabendo à
presidência ao primeiro nominado:

NOME SECRETARIA

SILVIO SANTOS
RODRIGUES

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

ROSÂNGELA PASSOS
GONÇALVES SANTANA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

SANDRA REGINA
SCAFFIDE

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º.  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  de  Sindicância  será  de  30  (trinta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 15 dias, nos termos
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do art. 212, parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campo Limpo Paulista, mediante
justificativa,  contados  da  data  do  ato  que  constituir  a
Comissão.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e um dias do
mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1027, de 21 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2023, a servidora
CINTIA CRISTINA PICCOLO, no cargo efetivo de PROFESSOR
EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –  ENSINO  FUNDAMENTAL,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 2514/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e um dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1029 de 21 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme o inciso
I I ,  art igo  172  da  Lei
Orgânica  do  Município,
conforme  Processo
A d m i n i s t r a t i v o  n º
11196/2022,

RESOLVE:
Art.  1º -  DESIGNAR o servidor JOÃO PAULO BATISTA

POLONI,  ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO,  EFETIVO,  regido
estatutariamente, lotado na SECRETARIA DE FINANÇAS E
GESTÃO DE PESSOAS, conforme protocolo nº 11196/2022,
para, sem prejuízo de suas demais atribuições, exercer o
encargo de defensor dativo do servidor acusado (a) D. A. F.,
lotado  (a)  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  no
processo  administrativo  acima indicado,  para  apresentar

defesa escrita, podendo requerer à Comissão Processante
eventuais  providências  relacionadas  diretamente  a  esta
atividade.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Retroagindo seus efeitos a partir de 21 de julho
de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e um dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1030 de 21 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme o inciso
I I ,  art igo  172  da  Lei
Orgânica  do  Município,
conforme  Processo
A d m i n i s t r a t i v o  n º
11920/2022,

RESOLVE:
Art.  1º -  DESIGNAR o servidor JOÃO PAULO BATISTA

POLONI,  ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO,  EFETIVO,  regido
estatutariamente, lotado na SECRETARIA DE FINANÇAS E
GESTÃO DE PESSOAS, conforme protocolo nº 11920/2022,
para, sem prejuízo de suas demais atribuições, exercer o
encargo de defensor dativo do servidor (a) acusado (a) I. W.
J.,  lotado  (a)  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  no
processo  administrativo  acima indicado,  para  apresentar
defesa escrita, podendo requerer à Comissão Processante
eventuais  providências  relacionadas  diretamente  a  esta
atividade.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Retroagindo seus efeitos a partir de 21 de julho
de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e um dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1031, de 21 de Julho de 2023

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 45
(quarenta e cinco) dias, a partir de 01 de agosto de 2023, a
servidora REGINA DO ROSARIO BUENO DE LIMA, no cargo
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efetivo de FAXINEIRO, regida estatutariamente, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme processo nº
4382/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos vinte e um dias do mês de

julho do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1032 de 21 de Julho de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 19 de julho de 2023,

a  servidora  EMILCE  NALINI,  do  cargo  TEMPORÁRIO  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁS ICA  –  ENS INO
FUNDAMENTAL I  -  lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, regida estatutariamente.  Conforme protocolo
digital nº 2454/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir  de 19 de julho de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos vinte e um dias do mês de

julho do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1033 de 21 de Julho de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 20 de julho de 2023,

a servidora MARIA DE JESUS PINHO, do cargo TEMPORÁRIO
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – 30H - lotada na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente. Conforme protocolo digital nº 2351/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir  de 20 de julho de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos vinte e um dias do mês de

julho do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1034 de 19 de Julho de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei

Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 20 de julho de 2023, o servidor

EMANUEL DOS SANTOS LIMA, para exercer o cargo EFETIVO
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - CIÊNCIAS, lotado
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regido
estatutariamente, tendo sido aprovado no concurso público
edital n° 01/2019, devendo cumprir estágio probatório de
03 (três) anos, conforme Protocolo digital n° 2228/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir  de 20 de julho de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal aos vinte e um dias do mês de

julho do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1035, de 24 de Julho de 2023
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2023, a servidora
DANIELI BATISTA DA SILVA, no cargo efetivo de PROFESSOR
EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL 30h, regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme processo nº 2614/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos vinte e quatro dias do mês

de julho do ano dois mil e vinte e três.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA nº 1036, de 24 de Julho de 2023.

I N S T A U R A  P R O C E S S O  D E
SINDICÂNCIA,  NOMEIA  COMISSÃO
P R O C E S S A N T E  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º.  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  DE  SINDICÂNCIA,  para  apuração  de
ocorrência de eventual desvio funcional cometido pelas (os)
servidores efetivas (os), P. R., e A. O. A. B., à época dos
fatos  ocupavam o  cargo  de  Coordenadores  Pedagógico,
afastada  (o)  de  suas  funções  na  SME  por  prestarem
serviços à APAE de Campo Limpo Paulista, contra as quais
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pesam a acusação de fraudar laudos médicos relativos aos
assistidos pela APAE,  que,  pelo fato,  também foi  aberto
processo de sindicância promovido pela Diretoria de Ensino
de  Jundiaí,  conforme  narrado  acima.  No  caso  de  ficar
configurado  desvio  funcional  das  servidoras,  as  mesmas
poderão ser enquadradas no quanto previsto nos arts. 189,
190 e 192, bem como, nas sanções previstas no art. 193 e
202, todos do Estatuto dos Funcionários Públicos de Campo
Limpo Paulista, bem como, das penas previstas no art. 80
do Estatuto do Magistério Público de Campo Limpo Paulista,
sem prejuízo da constatação de outros enquadramentos,
tais como os previstos nos arts. 297 e 299 do Código Penal,
bem como de outras medidas correlatas conforme artigo
189 da  Lei  nº  344/73,  sendo garantido  às  servidoras  o
direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art.  2º.  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados para conduzir a Sindicância, conforme
disposição  dada  no  art.  82,  do  Estatuto  do  Magistério
Público do Município,  cabendo à presidência ao primeiro
nominado:

NOME SECRETARIA

Alessandra Roberta Tavares
Veiga - PEBII

Secretaria
Municipal de
Educação

Vânia Rocha Fioretti – PEB I Secretaria
Municipal de
Educação

Eliana Aparecida Firmino
Barbosa – PEB I

Secretaria
Municipal de
Educação

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º.  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  de  Sindicância  será  de  30  (trinta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 15 dias, nos termos
do art. 212, parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campo Limpo Paulista, mediante
justificativa,  contados  da  data  do  ato  que  constituir  a
Comissão.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte de quatro dias
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1037 de 24 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de

Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 19 de julho de 2023,

o  servidor  EDSON  RIBEIRO  DOS  SANTOS,  do  cargo
TEMPORÁRIO de RECEPCIONISTA DA SAÚDE I  –  12x36 -
lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  regido
estatutariamente. Conforme processo administrativo digital
nº 456/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir  de 19 de julho de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e quatro dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1038 de 24 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 17 de julho de 2023,

a servidora ANA LÚCIA ALVES SARTORIO, do cargo EFETIVO
de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H  -  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL
DEEDUCAÇÃO, regida estatutariamente. Conforme processo
administrativo nº 3620/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir  de 17 de julho de

2023.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e quatro dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1039 de 24 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
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CONCEDER  LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  DOENÇA  EM
PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 15 (quinze)
dias, a partir de 14 de julho de 2023, a servidora RAQUEL
SINNHOFER,  INSPETOR  DE  ALUNOS  I,  EFETIVO,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo digital nº 2158/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 14 de julho de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e quatro dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1040 de 25 de Julho de 2023

I N S T A U R A  P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR,
NOMEIA  COMISSÃO  PROCESSANTE  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR,  para  apuração  e
aplicação  de  pena  cabível,  se  o  caso  assim exigir,  em
eventual desvio funcional praticado pelo servidor, J. R. C.,
no cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, sem prejuízo de
outras  medidas  correlatas,  referente  às  eventuais
irregularidades ocorridas, atinentes ao relatado no Processo
Administrativo  Digital  nº  318/2023  e  no  Processo
Administrativo Físico nº 000934/2020, Volumes I a XI, nos
quais existem indícios de improbidade administrativa, salvo
a previsão dada no §  2º,  do art.  10,  da Lei  Federal  nº
8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), aplicação
irregular do dinheiro público, lesão dos cofres públicos e
dilapidação do patrimônio municipal e desídia pela falta de
diligência e zelo com a coisa pública, ocasionando lesão ao
erário no uso indevido do Cartão de Crédito Corporativo.
Em  sendo  constatadas  eventuais  irregularidades  o  que
poderá culminar em aplicação de penalidade prevista no
âmbito cível, penal e na esfera administrativa. Sendo que
na esfera administrativa poderão ser aplicadas as penas
previstas nos artigos: 47, 48, 51 e 81, todos do Decreto nº
3.810/1995 (Regulamento Interno da GCM); sendo que no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município temos as
possíveis sanções:  no artigo 193, incisos de I  a V,  bem
como a pena de demissão ao agente público responsável,
conforme previsto no artigo 202, incisos I, IV, VIII, X e XVII,
sem prejuízo  da constatação de outros  enquadramentos
não especificados, bem como de outras medidas correlatas
conforme artigo 189 da Lei nº 344/1973, sendo garantido
ao servidor o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art.  2º  Nos  termos  do  art.  214  do  Estatuto  dos
Funcionários Públicos do Município, nomear os Servidores

Públicos  municipais  abaixo  relacionados  para  conduzir  o
Processo Administrativo Disciplinar, cabendo à presidência
ao primeiro nominado:

NOME SECRETARIA

ERON DA ROCHA
SANTOS

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

ROSÂNGELA PASSOS
GONÇALVES SANTANA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

ALESSANDRA
ROBERTA TAVARES
VEIGA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

Parágrafo  único:  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  será  de  60  (sessenta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 30 (trinta) dias, nos
termos do art. 216 do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campo Limpo Paulista, mediante justificativa e
autorização,  contados  da  data  do  ato  que  constituir  a
Comissão.

Art.  4º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de
publicação, revogando em especial a Portaria n° 857, de 20
de junho de 2023.

Art. 5º Retroagindo seus efeitos a partir de 25 de julho
de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1041 de 25 de Julho de 2023

I N S T A U R A  P R O C E S S O
A D M I N I S T R A T I V O
DISC IPL INAR ,  NOME IA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º.  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR,  para  apuração  e
aplicação  de  pena  cabível,  se  o  caso  assim exigir,  em
eventual desvio funcional praticado pele servidor, V. A. M.,
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sem prejuízo de outras medidas correlatas,  referente às
eventuais irregularidades ocorridas, atinentes ao relatado
no  Processo  Administrativo  Digital  nº  316/2023  e  no
Processo Administrativo Físico nº 000934/2020, Volumes I a
XI ,  nos  quais  existem  indíc ios  de  improbidade
administrativa, salvo a previsão dada no § 2º, do art. 10, da
Lei  Federal  nº  8.429/1992  (Lei  de  Improbidade
Administrativa),  aplicação  irregular  do  dinheiro  público,
lesão  dos  cofres  públicos  e  dilapidação  do  patrimônio
municipal e desídia pela falta de diligência e zelo com a
coisa pública, ocasionando lesão ao erário no uso indevido
do Cartão de Crédito Corporativo. Em sendo constatadas
eventuais  irregularidades  o  que  poderá  culminar  em
aplicação de penalidade prevista no âmbito cível, penal e
na  esfera  administrat iva.  Sendo  que  na  esfera
administrativa  poderão ser  aplicadas  as  penas  previstas
nos  artigos:  47,  48,  51  e  81,  todos  do  Decreto  nº
3.810/1995 (Regulamento Interno da GCM); sendo que no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município temos as
possíveis sanções:  no artigo 193, incisos de I  a V,  bem
como a pena de demissão ao agente público responsável,
conforme previsto no artigo 202, incisos I, IV, VIII, X e XVII,
sem prejuízo  da constatação de outros  enquadramentos
não especificados, bem como de outras medidas correlatas
conforme artigo 189 da Lei nº 344/1973, sendo garantido à
servidora o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art.  2º.Nos  termos  do  art.  214  do  Estatuto  dos
Funcionários Públicos do Município, nomear os Servidores
Públicos  municipais  abaixo  relacionados  para  conduzir  o
Processo Administrativo Disciplinar, cabendo à presidência
ao primeiro nominado:

NOME SECRETARIA CPF

ERON DA ROCHA
SANTOS

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

274.905.448-66

ROSÂNGELA PASSOS
GONÇALVES SANTANA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

221.984.088-55

ALESSANDRA
ROBERTA TAVARES
VEIGA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

292.456.788-22

Parágrafo  único:  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º.  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  será  de  60  (sessenta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 30 (trinta) dias, nos
termos do art. 216 do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campo Limpo Paulista, mediante justificativa e
autorização,  contados  da  data  do  ato  que  constituir  a
Comissão.

Art.  4º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de
publicação, revogando em especial a Portaria n° 855, de 20
de junho de 2023.

Art. 5º Retroagindo seus efeitos a partir de 25 de julho
de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1042, de 25 de Julho de 2023

LUIZ ANTONIO BRAZ,
Prefeito  Municipal  de
Campo  Limpo  Paulista,
Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições
legais conforme inciso II,
a r t i g o  1 7 2  d a  L e i
Orgânica do Município.

RESOLVE:
RETIFICAR a PORTARIA nº 929, de 11 de julho de 2023,

onde passa a vigorar o seguinte texto:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2023, a servidora
EDLEUSA DOS SANTOS,  no cargo efetivo  de FAXINEIRO,
regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 918/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 1045, de 26 de Julho de 2023.

I N S T A U R A  P R O C E S S O  D E
SINDICÂNCIA,  NOMEIA  COMISSÃO
P R O C E S S A N T E  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  DE  SINDICÂNCIA,  para  apuração  e
eventual aplicação de pena cabível, se o caso assim exigir,
a servidores, sem prejuízo de outras medidas correlatas,
referente à suposta irregularidade atinente ao relatado no
Processo Administrativo Digital nº 367/2023, que, segundo
consta:

Art.  2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados para conduzir a Sindicância, cabendo à
presidência ao primeiro nominado:

NOME SECRETARIA
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MARIA APARECIDA
FERREIRA DA ROSA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSUNTOS
JURÍDICOS

ROSÂNGELA PASSOS
GONÇALVES SANTANA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSUNTOS
JURÍDICOS

SANDRA REGINA
SCAFFIDE

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSUNTOS
JURÍDICOS

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  de  Sindicância  será  de  30  (trinta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 15 dias, nos termos
do art. 212, parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campo Limpo Paulista, mediante
justificativa,  contados  da  data  do  ato  que  constituir  a
Comissão.

Art.  4º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de
publicação, revogando em especial a Portaria n° 979, de 17
de julho de 2023.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de julho
de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos dezessete dias do
mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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